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Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 29/06/2020

PROCESSO Nº SEI-070020/000393/2020 - ANTONIO SERGIO DE
OLIVEIRA CARVALHO, Assistente Administrativo, ID Funcional
5016128-8. A U TO R I Z O a averbação do tempo de serviço prestado,
com base no art. 9º, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 530/82, nos
períodos de 08/05/1978 a 04/03/1982; 15/03/1982 a 15/01/1996;
17/12/2001 a 23/01/2003; 28/04/2003 a 01/06/2004; 21/03/2011 a
15/12/2011 em atividades vinculadas ao Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), totalizando 7.514 dias de efetivo exercício; bem como a
averbação do tempo de serviço militar prestado, com base no art. 80
do Decreto 2.479/79, no período de 04/03/1974 a 16/06/1977, em ati-
vidades vinculadas ao Corpo de Cadetes da Aeronáutica, totalizando
1.201 dias de efetivo exercício.

Id: 2258541

Procuradoria Geral do Estado

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4570 DE 30 DE JUNHO DE 2020

ALTERA AS MINUTAS-PADRÃO DE TERMO
DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL E
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM
MÓVEL, NA FORMA QUE MENCIONA.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº SEI-140001/025468/2020, e

CONSIDERANDO:

- caber à Procuradoria Geral do Estado a supervisão dos serviços ju-
rídicos da Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Exe-
cutivo (Constituição Estadual, art. 176);

- que a Procuradoria Geral do Estado, no exercício de suas funções,
busca um melhor atendimento aos órgãos locais e setoriais do Sis-
tema Jurídico;

- que tal atendimento visa orientar os citados órgãos no que diz res-
peito à elaboração dos editais, contratos e anexos, e seu aprimora-
mento, estabelecendo padronização sem descaracterizar as peculiari-
dades de cada contratação;

- a edição do Decreto nº 46.223/2018 com a consequente revogação
do Decreto nº 44.558/2014; e

- que a elaboração de Minutas-Padrão não exime os órgãos de con-
sultarem a Procuradoria Geral do Estado, se assim o assunto exigir,
nos termos do artigo 4º, inciso III, da Lei nº 5.414.09 c/c o artigo 3º,
inciso VII, do Decreto nº 40.500/07,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar as minutas-padrão de Termo de Cessão de Uso de
bem móvel (P- 04/18) bem como a de Termo de Permissão de Uso
de bem móvel (P- 05/18), na forma dos arquivos em anexo.

Art. 2º - Caberá à Coordenadoria, Consultoria e Advocacia Preventiva
do Sistema Jurídico promover a ampla divulgação das alterações pro-
movidas aos órgãos do sistema jurídico estadual e ao Órgão Central
do Sistema Logístico do Estado, disponibilizando modelos consolida-
dos na página da internet da Procuradoria Geral do Estado.

Art. 3º - Eventuais dúvidas ou esclarecimentos em relação aos dis-
positivos constantes desta Resolução poderão ser formalmente enca-
minhados à Coordenadoria, Consultoria e Advocacia Preventiva do
Sistema Jurídico (PG-15).

Art. 4º - Esta Resolução deverá ser divulgada às Assessorias Jurí-
dicas da Administração Direta e Indireta e, ainda, na página da in-
ternet da Procuradoria Geral do Estado.

Art. 5º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2020

REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA
Procurador-Geral do Estado

MINUTA-PADRÃO (P- 04/18)
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ____________ E ______________.

(NOTA): Este instrumento destina-se à formalização do ato de trans-
ferência de posse e troca de responsabilidade, gratuita ou onerosa, de
caráter temporário, de bem público móvel entre órgãos da adminis-
tração direta ou entidades da administração indireta do Poder Execu-
tivo Estadual, ou entre estes e órgãos de quaisquer dos Poderes, do
Ministério Público, do Tribunal de Contas ou de outra esfera da Fe-
deração.

Aos dias ______ do mês __________ de 20__, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, presentes, de um lado, o ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, por intermédio da Secretaria de Estado de _________,
neste ato designada simplesmente CEDENTE, representada pelo(a)
Sr(a). Secretário(a) de Estado de ___________ (ou a autoridade que
recebeu a delegação, indicando o cargo da autoridade e o ato de de-
legação ou o representante da Autarquia ou Fundação Estadual), si-
tuada na Rua ____________, inscrita no CNPJ sob o nº ________,
doravante designado simplesmente ESTADO, e, de outro,
__________________________, com sede/domiciliado na Rua
__________, Bairro _________, Cidade__________ e inscrito no
CNPJ/CPF sob o nº _________, neste ato designado simplesmente
CESSIONÁRIO, representada por _____________ (indicar cédula de
identidade, CPF e endereço, caso o cessionário se trate de pessoa
jurídica é firmado o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE
BEM(NS) MÓVEL(IS), com fundamento no processo administrativo E-
___________ , que se regerá pela Lei nº 287, de 04 de dezembro de
1979 e alterações, em especial o art. 167, alínea b, primeira parte, e
Decreto Estadual nº 46.223, de 24 de janeiro de 2018, aplicando-se a
este Termo suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem co-
mo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a CESSÃO DE USO de bem(ns)
móvel(is), relacionado(s) no ANEXO I deste instrumento, doravante
designado simplesmente OBJETO DA CESSÃO DE USO, pertencente
ao ESTADO em favor do CESSIONÁRIO, transferindo-lhe, por conse-
guinte, em caráter temporário, a sua posse e a responsabilidade.

Parágrafo Único - O ANEXO I é parte integrante e indissociável des-
te termo.

(NOTA) Devem constar do ANEXO I todos os elementos identificado-
res do bem móvel, tais como descrição detalhada, valor contábil lí-
quido, vida útil e data da entrega.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

A presente CESSÃO DE USO tem como finalidade(s): ___________

(NOTA) Descrever detalhadamente as finalidades que vinculam a ces-
são de uso, conforme justificativa constante dos autos do processo
administrativo que a originou.

Parágrafo Único - Ao OBJETO DA CESSÃO DE USO não poderá
ser dada destinação diversa daquela mencionada no caput desta cláu-
sula, salvo mediante prévia autorização do ESTADO, a ser formaliza-
da por termo aditivo, sob pena de rescisão de pleno direito do pre-
sente instrumento.

CLÁSULA TERCEIRA - DA AVALIAÇÃO DO BEM POR LAUDO
TÉCNICO

Ao OBJETO DA CESSÃO DE USO é atribuído o valor de
R$_____________ (________), conforme o Laudo Técnico - Anexo II,
que comprova o seu real estado, conforme dispõe a Lei Estadual n°
287 de 1979.

(NOTA) Sendo vários bens móveis objeto da cessão de uso, deve ser
adotada a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AVALIAÇÃO DO BEM POR LAUDO
TÉCNICO

Ao OBJETO DA CESSÃO DE USO é atribuído o valor de
R$_____________ (________), estando os valores unitários consigna-
dos no Laudo Técnico - Anexo II, que comprova o seu real estado,
conforme dispõe a Lei Estadual n° 287 de 1979.

Parágrafo Único - O Anexo II é parte integrante e indissociável deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O presente termo de cessão de uso vigorará pelo prazo de ____
(___) anos, contados a partir de dd/mm/aaaa, desde que posterior à
data de publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial, va-
lendo esta última como termo inicial de vigência, caso seja posterior à
data convencionada nesta cláusula.

(NOTA) O prazo de cessão de uso é limitado à vida útil do bem mó-
vel, exceto para obras de arte. Para fins de controle, no entanto, su-
gere-se a aplicação, por analogia, do art. 40 da LC 08/77, com a re-
dação conferida pela LC 127/09, o qual dispõe a cessão de uso, a
critério do Governador, justificado benefício pelo Estado, poderá ser
firmada sem limitação de prazo ou com possibilidade de prorrogação
do prazo, desde que, previamente autorizada pelo Governador.

CLÁUSULA QUINTA: DA REMUNERAÇÃO

Como contraprestação pela cessão de uso, o CESSIONÁRIO se obri-
ga a pagar ao Estado, mensalmente, a importância de R$ ____
(______), que deverá ser recolhida à instituição financeira contratada
pelo Estado, até último dia útil do mês a que se refere o pagamento,
mediante apresentação de guia ou boleto bancário expedido pelo Es-
tado para esta finalidade.

(NOTA) Caso a cessão do bem se dê a título gratuito, deve ser ob-
servado o disposto no art. 167, “b”, da Lei nº 287/1979, que somente
o permite, mediante decisão do Governador, à pessoa jurídica de di-
reito público ou privado cujo fim principal consista em atividades de
assistência social, benemerência, de amparo à educação ou outras de
relevante interesse social.

(NOTA) Se a cessão for outorgada a título gratuito, a cláusula quinta
deverá ser substituída pela seguinte:

CLÁUSULA QUINTA: DA OUTORGA GRATUITA

A cessão de uso ora firmada é gratuita, podendo o CESSIONÁRIO
utilizar o OBJETO DA CESSÃO DE USO sem que lhe recaia ônus de
qualquer natureza.

§ 1º - O pagamento deverá ser comprovado pelo CESSIONÁRIO, jun-
to ao ________________, no prazo máximo de _____ (_____) dias da
sua realização.

§ 2º - O não pagamento do valor estipulado no dia aprazado sujeitará
o CESSIONÁRIO à multa de ______% (______por cento) por mês
que exceder o prazo estipulado, limitado a 20% (vinte por centro) do
valor total dessa cessão de uso, conforme preceitua o artigo 87 do
Decreto Estadual nº 3.149/80, além da incidência de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da rescisão unilateral do
termo pelo ESTADO.

§ 3º - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data inicial da vi-
gência deste Termo, o valor da contraprestação pela cessão de uso
do bem móvel será reajustado pelo _____ (indicar o índice).

(NOTA) O índice a ser escolhido deverá ser o que melhor se adequar
no momento da assinatura do termo, respeitado um dos oficiais, na
forma do Parecer nº 01/2004/CCM/PG-15.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E DA CONSERVAÇÃO DO
BEM MÓVEL

As despesas decorrentes da retirada do OBJETO DA CESSÃO DE
USO, bem como todas aquelas inerentes a sua manutenção e con-
servação correrão por conta do CESSIONÁRIO, incumbindo-lhe, ain-
da, nas mesmas condições, a sua guarda até a efetiva devolução.

(NOTA) As despesas decorrentes da retirada do OBJETO DA CES-
SÃO DE USO poderão ser de responsabilidade do ESTADO ou do
CESSIONÁRIO, conforme acordado entre as partes. Caso seja do ES-
TADO, deve ser apresentada justificativa pela Autoridade Administra-
tiva, registrada nos autos do processo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Obriga-se o CESSIONÁRIO a assegurar o acesso ao bem móvel ob-
jeto da cessão ao ESTADO para verificação do cumprimento das dis-
posições do presente Termo.

Parágrafo Único - A execução do presente Termo será acompanhada
e fiscalizada por representante(s) do ESTADO especialmente designa-
do(s) pelo ____________ (autoridade competente), conforme ato de
nomeação.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES PARA COM TERCEIROS

O ESTADO não será responsável por quaisquer obrigações ou com-
promissos assumidos pelo CESSIONÁRIO com terceiros, ainda que
vinculados ou decorrentes do uso do OBJETO DA CESSÃO DE USO.
Da mesma forma, o ESTADO não será responsável, seja a que título
for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência
de atos do CESSIONÁRIO ou de seus empregados, visitantes, subor-
dinados, prepostos ou contratantes.

CLÁUSULA NONA: DA FORÇA MAIOR

Em caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a im-
pedir, total ou parcialmente, o uso do OBJETO DA CESSÃO DE USO
para as finalidades a que se destina, poderá o ESTADO, mediante
decisão do Governador, a seu exclusivo critério:

a) considerar terminada a cessão de uso, sem que o CESSIONÁRIO
tenha direito a qualquer indenização, seja a que título for, ou

b) suspender o prazo da vigência deste Termo, não considerando co-
mo efetiva utilização do OBJETO DA CESSÃO DE USO o período
equivalente ao impedimento provisório do uso deste, devendo, em tal
caso, ser lavrado aditamento ao presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DEVOLUÇÃO E OUTROS ENCARGOS

As despesas decorrentes da devolução do OBJETO DA CESSÃO DE
USO ocorrerão por conta do CESSIONÁRIO, o qual ficará obrigado a
pagar toda e qualquer despesa, tributo, tarifa, custas ou contribuições
federais, estaduais ou municipais, que decorram direta ou indiretamen-
te deste Termo ou da utilização do bem cedido.

(NOTA) no caso de cessão de uso de veículos, deverá ser prevista
cláusula que disponha sobre a obrigação dos motoristas em portar os
documentos passíveis de serem exigidos pelas autoridades de trân-
sito, bem como Seguro DPVAT e comprovante do IPVA pago, con-
forme dispõe o art. 14 do Decreto n º 41.952 de 2009.

§ 1º - Finda, a qualquer tempo, a cessão de uso, deverá o CESSIO-
NÁRIO restituir o OBJETO DA CESSÃO DE USO em perfeitas con-
dições de uso e conservação, salvo as deteriorações decorrentes do
seu uso normal.

§ 2º - Caso seja verificado qualquer dano ao OBJETO DA CESSÃO
DE USO que não decorra de deteriorações do uso normal, poderá o
ESTADO exigir a reposição das partes danificadas ou o pagamento
do valor correspondente ao prejuízo em dinheiro, como entender que
melhor atende ao interesse público.

§ 3º - A devolução será formalizada por meio do Termo de Entrega
do OBJETO DA CESSÃO DE USO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DE PLENO DIREI-
TO

Os casos de rescisão contratual por interesse do CESSIONARIO de-
verão ser formalmente notificados, com antecedência de 30 (trinta)
dias e devidamente motivados nos autos do processo administrativo.

§ 1º - O descumprimento, pelo CESSIONÁRIO, de qualquer de suas
obrigações dará ao ESTADO o direito de considerar rescindida de ple-
no direito a presente cessão, mediante aviso com antecedência de 30
(trinta) dias.

O § 2º - Será considerado descumprimento das condições avençadas,
para fins de rescisão, o mau uso do OBJETO DA CESSÃO DE USO,
a alteração de sua destinação, assim como a não comprovação da
remuneração ou cumprimento do encargo, cabendo, neste caso, a sua
devolução ao Estado.

§ 3º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos de processo administrativo, assegurado ao CESSIONÁRIO
o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CESSIONÁRIO deverá enviar ao ESTADO a prestação de contas
anual com o inventário do OBJETO DA CESSÃO DE USO, devendo
informar toda e qualquer alteração, inclusive o seu estado de conser-
vação.

§ 1º - A prestação de contas referida nesta cláusula deverá ser en-
tregue no prazo de 60 dias corridos do encerramento do exercício.

§ 2º - A prestação de contas final deverá ser entregue no prazo de
30 (trinta) dias corridos contados do prazo final do Termo de Cessão
de Uso.

§ 3º - O não envio de prestação de contas imotivado, no prazo es-
tipulado, bem como a falta de remessa do dito documento ao ESTA-
DO, poderá acarretar a rescisão unilateral do Termo pelo ESTADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

Após assinatura do termo, deverá seu extrato ser publicado, dentro do
prazo de 20 dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, cor-
rendo os encargos por conta do ESTADO, que deverá dar ciência ao
Tribunal de Contas do Estado, na forma e no prazo determinado por
este.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro
para dirimir qualquer litígio advindo do presente instrumento, renun-
ciando as partes a qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em
03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Rio de Janeiro, ___ de __________ de 20__.

_________________________________________________________
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (ÓRGÃO) CESSIONÁRIO
Secretário(a) de Estado de ___________
(ou a autoridade que recebeu a delegação)

Te s t e m u n h a s :
_____________________ ___________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

MINUTA-PADRÃO (P- 05/18)
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE ____________ E
______________.

(NOTA): Este instrumento destina-se à formalização do ato adminis-
trativo unilateral, discricionário e precário de transferência do uso de
bem público móvel, para fins de interesse público, observados os pro-
cedimentos licitatórios, nos termos dos artigos 85 e 87, do Decreto
Estadual nº 46.223, de 24 de janeiro de 2018: a) aos servidores a
isso autorizados por força das próprias funções, enquanto as exerce-

msousa
Realce
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rem e de acordo com as disposições de leis ou regulamentos; b) me-
diante decisão do Governador, à pessoa jurídica de direito público ou
privado cujo fim principal consista em atividades de assistência social,
benemerência, de amparo à educação ou outras de relevante interes-
se social, sendo admitida delegação.

Aos dias ______ do mês __________ de 20__, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, presentes, de um lado, o ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, por intermédio da Secretaria de Estado de _________,
neste ato representada pelo(a) Sr(a). Secretário(a) de Estado de
___________ (ou a autoridade que recebeu a delegação, indicando o
cargo da autoridade e o ato de delegação ou o representante da Au-
tarquia ou Fundação Estadual), situada na Rua ____________, ins-
crita no CNPJ sob o nº ________, doravante designado simplesmente
ESTADO, e, de outro, __________________________, com sede/do-
miciliado na Rua __________, Bairro _________, Cidade__________
e inscrito no CNPJ/CPF sob o nº _________, neste ato designado
simplesmente PERMISSIONÁRIO, representada por _____________
(indicar cédula de identidade, CPF e endereço, caso o permissionário
se trate de pessoa jurídica é firmado o presente TERMO DE PER-
MISSÃO DE USO DE BEM(NS) MÓVEL(IS), com fundamento no pro-
cesso administrativo E-___________ , que se regerá pela Lei Estadual
nº 287, de 04 de dezembro de 1979, e alterações, em especial art.
167, alínea b, segunda parte, e pelo Decreto Estadual nº 46.223, de
24 de janeiro de 2018, aplicando-se a este Termo suas disposições
irrestrita e incondicionalmente, bem como as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a PERMISSÃO DE USO do(s)
bem(ns) móvel(is), relacionado(s) no ANEXO I deste instrumento, do-
ravante designado simplesmente OBJETO DA PERMISSÃO DE USO,
pertencente ao ESTADO, em favor do PERMISSIONÁRIO, transferin-
do-lhe, por conseguinte, a posse e a responsabilidade sobre os bens,
em caráter temporário e precário.

§ 1º - A presente permissão de uso é concedida em caráter eminen-
temente precário, podendo, por isso, ser revogada a qualquer tempo,
sem que seja devida ao PERMISSIONÁRIO indenização de qualquer
espécie ou natureza.

§ 2º - O ANEXO I é parte integrante e indissociável deste termo.

(NOTA) Devem constar do ANEXO I, em parecer técnico motivando a
decisão, todos os elementos identificadores do bem móvel, tais como
descrição detalhada, valor contábil líquido, vida útil e data da entre-
ga.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

A presente PERMISSÃO DE USO tem como finalidade(s):
___________.

(NOTA) Descrever detalhadamente as finalidades que vinculam a per-
missão de uso, conforme justificativa constante dos autos do processo
administrativo que a originou.

Parágrafo Único - Ao OBJETO DA PERMISSÃO DE USO não po-
derá ser dada destinação diversa daquela mencionada no caput desta
cláusula, salvo mediante prévia autorização do ESTADO, a ser forma-
lizada por termo aditivo, sob pena de rescisão de pleno direito do pre-
sente instrumento.

CLÁSULA TERCEIRA - DA AVALIAÇÃO DO BEM
POR LAUDO TÉCNICO

Ao OBJETO DA PERMISSÃO DE USO é atribuído o valor de
R$_____________(______), conforme o Laudo Técnico - Anexo II,
que comprova o seu real estado, conforme dispõe a Lei Estadual n°
287 de 1979.

(NOTA) Sendo vários bens móveis objeto da permissão de uso, deve
ser adotada a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AVALIAÇÃO DOS BENS
POR LAUDO TÉCNICO

Ao OBJETO DA PERMISSÃO DE USO é atribuído o valor total de
R$_____________(_______), estando os valores unitários consigna-
dos no Laudo Técnico - Anexo II, que comprova o seu real estado,
conforme dispõe a Lei Estadual n° 287 de 1979.

Parágrafo Único - O Anexo II é parte integrante e indissociável deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O presente Termo de Permissão de Uso é concedido ao PERMISSIO-
NÁRIO em caráter eminentemente precário, ficando ajustado, entre-
tanto que, sem prejuízo desta precariedade, expressamente reconhe-
cida pelo PERMISSIONÁRIO, não poderá a utilização efetiva do OB-
JETO DA PERMISSÃO DE USO exceder a ____ (dias/meses/anos),
contados a partir de (dd/mm/aaaa), desde que posterior à data de pu-
blicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial, valendo esta
última como termo inicial de vigência, caso seja posterior à data con-
vencionada nesta cláusula.

(NOTA): Tendo em vista a ausência de norma legal prevendo a limi-
tação de prazo para permissão de uso de bem móvel do Estado do
Rio de Janeiro, sugere-se a aplicação, por analogia, do art. 40 da LC
Nº 08/77, com a redação conferida pela LC Nº 127/09, o qual dispõe
que se o cessionário for pessoa jurídica de direito privado, de rele-
vante valor social, o prazo máximo da cessão de uso será de 20 (vin-
te) anos, renováveis por igual período, desde que esta seja previa-
mente autorizada pelo governador, e que atenda a interesse público,
devidamente justificado explicitado no respectivo instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: DA REMUNERAÇÃO

Como contraprestação pela permissão de uso, o PERMISSIONÁRIO
se obriga a pagar ao Estado, mensalmente, a importância de R$ ____
(______), que deverá ser recolhida à instituição financeira contratada
pelo Estado, até último dia útil do mês a que se refere o pagamento,
mediante apresentação de guia ou boleto bancário expedido pelo Es-
tado para esta finalidade.

(NOTA) Caso a permissão de uso do bem se dê a título gratuito, de-
ve ser observado o disposto no art. 167 da Lei nº 287/2979, que so-
mente o autoriza (a) aos servidores a isso autorizados por força das
próprias funções, enquanto os exercerem e de acordo com as dispo-
sições de leis ou regulamentos, ou (b) mediante decisão do Gover-
nador, à pessoa jurídica de direito público ou privado cujo fim principal
consista em atividades de assistência social, benemerência, de am-
paro à educação ou outras de relevante interesse social.

(NOTA) Se a permissão de uso for outorgada a título gratuito a cláu-
sula quinta deverá ser substituída pela seguinte:

CLÁUSULA QUINTA: DA OUTORGA GRATUITA

A permissão de uso ora firmada é gratuita, podendo o PERMISSINÁ-
RIO utilizar o OBJETO DA PERMISSÃO DE USO sem que lhe recaia
ônus de qualquer natureza.

§ 1º - O pagamento deverá ser comprovado pelo PERMISSIONÁRIO,
junto ao ________________, no prazo máximo de _____ (_____) dias
da sua realização.

§ 2º - O não pagamento do valor estipulado no dia aprazado sujeitará
o PERMISSIONÁRIO à multa de ______% (______por cento) por mês
que exceder o prazo estipulado, limitado a 20% (vinte por centro) do
valor total dessa permissão de uso, conforme preceitua o artigo 87 do
Decreto Estadual nº 3.149/80, além da incidência de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da rescisão unilateral do
termo pelo ESTADO.

§ 3º - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data inicial da vi-
gência deste Termo, o valor da contraprestação pela permissão de
uso do bem móvel será reajustado pelo ______ (indicar o índice).

(NOTA) O índice a ser escolhido deverá ser o que melhor se adequar
no momento da assinatura do termo, respeitado um dos oficiais, na
forma do Parecer nº 01/2004/CCM/PG-15.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E DA CONSERVAÇÃO DO
BEM MÓVEL

As despesas decorrentes da retirada do OBJETO DA PERMISSÃO
DE USO, bem como todas aquelas inerentes a sua manutenção e
conservação correrão por conta do PERMISSIONÁRIO, enquanto vi-
ger o prazo da permissão de uso.

(NOTA) As despesas decorrentes da retirada do OBJETO DA PER-
MISSÃO DE USO poderão ser de responsabilidade do ESTADO ou
do PERMISSIONÁRIO, conforme acordado entre as partes. Caso seja
do ESTADO, deve ser apresentada justificativa pela Autoridade Admi-
nistrativa, registrada nos autos do processo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Obriga-se o PERMISSIONÁRIO a assegurar o acesso ao bem móvel
objeto da cessão ao ESTADO para a verificação do cumprimento das
disposições do presente Termo.

Parágrafo Único - A execução do presente Termo será acompanhada
e fiscalizada por representante(s) do ESTADO especialmente designa-
do(s) pelo ____________ (autoridade competente), conforme ato de
nomeação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES PARA COM TERCEIROS

O ESTADO não será responsável por quaisquer obrigações ou com-
promissos assumidos pelo PERMISSIONÁRIO com terceiros, ainda
que vinculados ou decorrentes do uso do OBJETO DA PERMISSÃO
DE USO. Da mesma forma, o ESTADO não será responsável, seja a
que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em
decorrência de atos do PERMISSIONÁRIO ou de seus empregados,
visitantes, subordinados, prepostos ou contratantes.

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR

Em caso da ocorrência de motivo de força maior que venha a im-
pedir, total ou parcialmente, o uso do OBJETO DA PERMISSÃO DE
USO para as finalidades a que se destina, poderá o ESTADO, me-
diante decisão do Governador, a seu exclusivo critério:

a) considerar terminada a permissão de uso, sem que o PERMISSIO-
NÁRIO tenha direito a qualquer indenização, seja a que título for, ou

b) suspender o prazo da vigência deste Termo, não considerando co-
mo efetiva utilização do OBJETO DA PERMISSÃO DE USO o período
equivalente à recuperação, restauração ou impedimento provisório do
uso deste, devendo, em tal caso, ser lavrado aditamento ao presente
termo.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DEVOLUÇAO E OUTROS ENCARGOS
As despesas decorrentes da devolução do OBJETO DA PERMISSÃO
DE USO ocorrerão por conta do PERMISSIONÁRIO, o qual fica obri-
gado a pagar toda e qualquer despesa, tributo, tarifa, custas ou con-
tribuições federais, estaduais ou municipais, que decorram direta ou
indiretamente deste Termo ou da utilização do bem outorgado.

§ 1º - Finda, a qualquer tempo, a permissão de uso, deverá o PER-
MISSIONÁRIO restituir o OBJETO DA PERMISSÃO DE USO em per-
feitas condições de uso e conservação, salvo as deteriorações decor-
rentes do seu uso normal.

§ 2º - Caso seja verificado qualquer dano ao OBJETO DA PERMIS-
SÃO DE USO que não decorra de deteriorações do uso normal, po-
derá o ESTADO exigir a reposição das partes danificadas ou o pa-
gamento do valor correspondente ao prejuízo em dinheiro, como en-
tender que melhor atende ao interesse público.

§ 3º - A devolução será formalizada por meio do Termo de Entrega
do OBJETO DA PERMISSÃO DE USO.

(NOTA) No caso de permissão de uso de veículos, deverá ser pre-
vista cláusula que disponha sobre a obrigação dos motoristas em por-
tar os documentos passíveis de serem exigidos pelas autoridades de
trânsito, bem como Seguro DPVAT e comprovante do IPVA pago, con-
forme dispõe o art. 14 do Decreto n º 41.952 de 2009.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
DE PLENO DIREITO

Os casos de rescisão contratual, por interesse do PERMISSIONÁRIO,
deverão ser formalmente notificados, com antecedência de 30 (trinta)
dias e devidamente motivados nos autos do processo administrativo.

§ 1º - O descumprimento, pelo PERMISSIONÁRIO, de qualquer de
suas obrigações dará ao ESTADO o direito de considerar rescindida
de pleno direito a presente permissão, mediante aviso com antece-
dência de 30 (trinta) dias.

§ 2º - Será considerado descumprimento das condições avençadas,
para fins de rescisão, o mau uso do OBJETO DA PERMISSÃO DE
USO, a alteração de sua destinação, assim como a não comprovação
da remuneração ou cumprimento do encargo, cabendo, neste caso, a
sua devolução ao Estado.

§ 3º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos de processo administrativo, assegurado ao PERMISSIONÁ-
RIO o direito ao contraditório e a previa e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O PERMISSIONÁRIO deverá enviar ao ESTADO a prestação de con-
tas anual com o inventário do OBJETO DA PERMISSÃO DE USO,
devendo informar toda e qualquer alteração, inclusive o seu estado de
conservação.

§ 1º - A prestação de contas referida nesta cláusula deverá ser en-
tregue no prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados do encer-
ramento do exercício.

§ 2º - A prestação de contas final deverá ser entregue no prazo de
30 (trinta) dias corridos contados do prazo final do Termo de Permis-
são de Uso.

§ 3º - O não envio de prestação de contas imotivado, no prazo es-
tipulado, bem como a falta de remessa do dito documento ao ESTA-
DO, poderá acarretar a rescisão unilateral do Termo pelo ESTADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Após assinatura do termo, deverá o extrato ser publicado, dentro do
prazo de 20 dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, cor-
rendo os encargos por conta do ESTADO, que deverá dar ciência ao
Tribunal de Contas do Estado, na forma e no prazo determinado por
este.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro
para dirimir qualquer litígio advindo do presente instrumento, renun-
ciando as partes a qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em
03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Rio de Janeiro, ____ de __________ de 20___.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO (ÓRGÃO) PERMISSIONÁRIO
Secretário(a) de Estado de ___________
(ou a autoridade que recebeu a delegação)

Te s t e m u n h a s :
_______________________ ____________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Id: 2258833

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE nº 4572 DE 03 DE JULHO DE 2020

ALTERA O ARTIGO 5º DA RESOLUCAO PGE
4.391, DE 06 DE MAIO DE 2019 E PRORRO-
GA O PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DA
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES AO
SISPATRI - SISTEMA DE CONTROLE DE
BENS PATRIMONIAIS DOS AGENTES PUBLI-
COS EM DECORRÊNCIA DOS EFEITOS DA
PANDEMIA - COVID - 19

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o que dispõe o artigo 6º, incisos I, IV, XX e, em especial, o que
consta do inciso XXXII, da Lei Complementar nº 15, de 25 de no-
vembro de 1980;

- o que dispõe o artigo 13 - § 2º da Lei nº 8.429/1992, que trata da
entrega obrigatória de declaração anual de bens e valores que com-
põem o patrimônio privado de todos os agentes públicos;

- o Decreto nº 42.553, de 15 de julho de 2010, que regulamentou no
âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro o referido
artigo 13 da Lei nº 8.245/1992;

- o Decreto nº 46.364, de 17 de julho de 2018, que instituiu o SIS-
PAT R I ;

- a Resolução PGE nº 4.391, de 06 de maio de 2019, dispondo sobre
o controle de bens patrimoniais no âmbito da Procuradoria Geral do
Estado;

- a prorrogação dos prazos de entrega da própria declaração de ajus-
te anual pela RFB - Receita Federal do Brasil até o dia 30 de junho
de 2020, conforme Instrução Normativa da RFB nº 1930, de 01 de
abril de 2020; e

- os efeitos da Covid-19 na estrutura organizacional da Procuradoria
Geral do Estado, com limitações ao trabalho presencial, nos termos
das Resoluções PGE nº 4.525, de 31 de marco de 2020 e seguin-
tes;

R E S O LV E :

Art. 1º - Excepcionalmente e apenas para o exercício de 2020, fica
prorrogado até o dia 30 de dezembro de 2020 o prazo previsto no
artigo 5º da Resolução PGE nº 4.391, de 06 de maio de 2019, para a
apresentação da Declaração de Bens ao SISPATRI.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro 03 de julho de 2020

REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA
Procurador Geral do Estado

Id: 2258738

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4573 DE 06 DE JULHO DE 2020

DELEGA COMPETÊNCIA NA FORMA QUE
MENCIONA.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada competência para a prática dos atos relacio-
nados ao cumprimento do disposto no art. 4° da Resolução PGE nº
3846 de 14 de janeiro de 2016, a seguinte Procuradora do Estado:

- Gustavo Areal Pires, ID Funcional nº 43347622 - Período de 06 a
31/07/2020;

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2020

REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA
Procurador-Geral

Id: 2258796

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DE 03.07.2020.

EXONERA, a pedido, MARIA CLAUDIA MOURA DE OLIVEIRA, Id.
Funcional nº 4272371-0, com validade a contar de 06 de julho de
2020, do cargo em comissão de Assistente II, Símbolo DAI-6, da As-
sessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Trabalho e Renda. Pro-
cesso nº SEI-400001/000256/2020.

NOMEIA MARIA CLAUDIA MOURA DE OLIVEIRA, Id. Funcional nº
4272371-0, para exercer, com validade a contar de 06 de julho de
2020, o cargo em comissão de Coordenador, Símbolo DAS-8, da As-
sessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Eco-
nômico, Energia e Relações Internacionais, anteriormente ocupado por
Cheyenne Moore Macedo. Processo nº SEI-220002/000678/2020.

Id: 2258810




